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Foz do Iguaçu, 26 de março de 2026. 

 
Ofício nº 3289/26 – SGOV / INDICAÇÕES
 
 
Assunto:  RESPOSTA À INDICAÇÃO Nº 3784/2025
 
 
Senhor Presidente,

Em atenção à Indicação nº 3784/2025, de autoria do Nobre Vereador Adnan El Sayed, apresentada 
em 12 de novembro de 2025, encaminhada por essa Casa de Leis, por meio da qual se propõe a 
implementação de sinalização viária (vertical e horizontal) ao longo da Rua Cecília Meireles, no Bairro 
Morumbi, visando à melhoria da segurança e da fluidez do tráfego local, cumpre informar o que segue.

Ouvido o Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu – FOZTRANS, autarquia municipal 
competente para a matéria, informamos que as considerações e análises técnicas pertinentes foram 
formalizadas por aquele ente, conforme Ofício nº 369/2026, que segue anexo, o qual passa a integrar 
a presente resposta para todos os fins.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais 
esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

 

Ao Senhor       

Paulo Aparecido de Souza 
Presidente da Câmara Municipal
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Foz do Iguaçu, 26 de março de 2026. 
Ofício n° 369/26  
 
 

    Prezados,

 

    Em atenção à Indicação nº 3784/2025, de autoria do Vereador Adnan El Sayed, por meio da qual se 
pleiteia a implementação de sinalização viária, tanto vertical quanto horizontal, ao longo da Rua Cecília 
Meireles, situada no Bairro Morumbi, com o objetivo de aprimorar a segurança e a fluidez do tráfego 
local, cumpre informar o que segue.

    Após a realização de estudos técnicos in loco, abrangendo não apenas a Rua Cecília Meireles, mas 
também as vias adjacentes, quais sejam: Rua Adriano Suassuna, Rua Carolina Nabuco, Rua Altamiro 
Carrilho e Rua Adoniran Barbosa, todas localizadas no Jardim Central, constatou-se que a sinalização 
viária existente encontra-se em estado precário de conservação, comprometendo sua eficácia.

    Diante disso, foi devidamente providenciada a expedição de Ordem de Serviço, com vistas à 
execução das intervenções necessárias para a adequada revitalização e/ou implantação da 
sinalização viária nas referidas localidades, em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

 

    Atenciosamente,

 

Maxwell Lucena de Moraes

Diretor Superintendente do Foztrans

 

 


